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PROÍOCOLO GERAL 859/2025
Data: 01/04/2025 . HoraÍio: t4i4g

L.glil.tlvo
alves Villegas

Secretário de Zela a Urbanao
MINAS CERÀIS

Congonhas, 25 de março de 2025.

OÍicio n" l0 D025 IPl[dC IDCPU/SEZEL

Assunto: Resposta ao oficio n" 5lICMC/GAP/2025- Substituição de lâmpada queimada a

Rua A, em frente à lgre.ia de Santo Antônio, Bairro Barra de Santo Antônio.

hezado Senhor.

Em resposta ao oficio n' 5I/CMC/GAP/2025, informamos que no dia 19 de

março de 2025 Íoi realizada a manutenção das lâmpadas queimadas à Rua A, em frente a

Igreja de Santo Antônio, Bairro Barra de santo Antônio, conforme foto em anexo:

Desdejá agradecemos e colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

Brá cto Pereira

Gerente De Iluminação Pública e Eíiciência Energótica

João vi"t(uculhães Sil va

Diretor de Co es Públicas

dMarcos Donil o lves Villegas

Secretário de la oria flrbana
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Ilmo. Senhor, Averaldo Pereira da Silva
Vereador
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Casã do Legislátivo Verêador Ênio da Gama

Oficio noi I /CMC/GAP/25

Congonhas, 20 de fevereiro de 2025.

Itmo. Sr.
Marcos Donald
Secretário Municipal de Zeladoria Urbana

AssunÍo: Solicitação de Substituição de Lâmpadas

O Vereador que este subscreve, vem solicítar de V.S", a substituição das lâmpadas
queimadas em dois posÍes na Rua A, em frente a lgreja de Santo Antônio no bairro
Barra de Santo Antônio.

Justificativa:

Tal pedido faz-se necess ário devido a reclamação de moradores da rua indicando
ausência de iluminação nessa área, gerando insegurança e dificuldade de
locomoção. Diante disso, a substituição das lampadas é essencia/ para garantir um
acesso seguro e confoftavel para todos que utilizam a via e os entornos da lgreja
diariamente. Essa ação contribuirá significativamente para a segurança e bem-estar
da comunidade.

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador
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